
 
 
 
 

 

PRODUTORES ENERGÉTICOS DE MANSO S.A. – PROMAN 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª EMISSÃO DA COMPANHIA EMISSORA 

REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2026 

 

COMPANHIA ABERTA. CNPJ/MF 02.291.077/0001-93. NIRE 33.3.0027784-6. 

 

DIA, HORA E LOCAL: Em 17 de abril de 2026, às 09:00, na sede da Companhia, localizada na Rua Jardim 

Botânico, nº 674, Sala 316– Jardim Botânico, Rio de Janeiro, RJ.  

 

PRESENÇAS: Debenturistas representando 84% (oitenta e quatro por cento) das debêntures em circulação 

da Companhia Emissora, conforme assinaturas apostas em Lista de Presença anexa a presente ata, bem 

como Oliveira Trust DTVM S.A., na qualidade de Agente Fiduciário desta 1ª Emissão, e da Sra. Nanci 

Turibio Guimarães, Diretora Financeira e de Relação com Investidores da companhia, na qualidade de 

convidada.  

 

CONVOCAÇÃO: Edital de Convocação publicado na forma do artigo 124 da Lei º 6.404/76, no Jornal 

Monitor Mercantil (em conformidade com a nova redação do artigo 289 da Lei 6.404/76), nas edições de 

25, 26 e 27 de março de 2026, com divulgação simultânea na página do mesmo jornal na internet, 

devidamente certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil).  

 

MESA: Sra Nanci Turibio Guimarães – Presidente; Sr. André de Oliveira Buffara – Secretário. 

 

ORDEM DO DIA: deliberar sobre Indicação, pelos debenturistas, de até 02 (dois) membros do Conselho 

de Administração da Companhia Emissora conforme previsto no item 6.3 da Escritura de Emissão.  

 

DELIBERAÇÕES: Abertos os trabalhos, a Sra. Presidente verificou a presença de debenturistas 

representando 84% (oitenta e quatro por cento) das debêntures em circulação da presente emissão, 

declarando instalada a presente Assembleia Geral. Antes de iniciar os debates, a Senhora presidente 

comunicou aos debenturistas presentes que, no dia 23 de março de 2026, o senhor André Guilherme 

Pinto Bandeira de Mello, indicado para compor o conselho de administração da Companhia pelos 

debenturistas, tendo sido nomeado na Assembleia Geral Ordinária realizada de 28 de abril de 2025, para 

um mandato de 2 anos, encaminhou a sede da Companhia sua Carta de Renúncia ao cargo de Conselheiro 

de Administração. Após essa comunicação, foi declarado que os debenturistas poderiam, nos termos da 

Escritura de Emissão, indicar até 2 (dois) representantes para comporem o Conselho de Administração da 



 
 
 
 
Emissora. Assim, então, foram abertos os trabalhos. Procedida à leitura da Ordem do Dia, deu início a 

discussão. Após os debates, foi deliberado, por maioria dos votos dos debenturistas presentes, pela 

indicação de apenas um representante para membro do Conselho de Administração da Companhia, com 

mandato até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em abril de 2027. Desse modo, foi indicado o 

Sr. Sthefeson Pereira de Castro Alves, brasileiro, solteiro, Analista de Investimentos, com endereço 

comercial à Rua. São Bento, nº 8, 18º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 156. 

382.117-64, carteira de identidade nº 26.962.851-7, expedida pelo Detran-RJ para ocupar a vaga de 

membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, mediante deliberação em sede de 

assembleia geral de acionistas.  

 

Registra-se, neste ato, a abstenção do voto da FPRV1 Sabia Fundo De Investimento Financeiro 

Multimercado Crédito Privado Responsabilidade Limitada, titular de 2.000 debêntures da referida 

emissão. 

O nome do Conselheiro ora indicado será objeto de deliberação e eleição pela Assembleia Geral de 

Acionistas, na forma disposta no artigo 11 e seguintes do Estatuto da Companhia Emissora.  

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi a sessão suspensa para lavratura desta ata. Reaberta 

a sessão foi esta lida, achada conforme e assinada pelos presentes.    
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